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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   72  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
20/2023, de iniciativa do Vereador Vilson Cordeiro, que “Dispõe
sobre  a  implementação  do  Programa  de  prevenção,
diagnóstico e tratamento da depressão pós-parto no âmbito da
Rede Municipal de Saúde de Araucária.”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  20 de 2023, de

autoria do Vereador Vilson Cordeiro, que “Dispõe sobre a implementação do Programa de

prevenção,  diagnóstico  e  tratamento  da  depressão  pós-parto  no  âmbito  da  Rede

Municipal de Saúde de Araucária.”

O referido Projeto de Lei vem acompanhado da justificativa – “O presente projeto de

lei visa sobre a politica de prevenção, diagnóstico e tratamento da depressão pós-parto no

âmbito do município de Araucária-PR. A gestação e a chegada do bebê, normalmente são

momentos  felizes  para  a  mulher.  Mesmo  constituindo  uma  experiência  excitante

recompensadora, elas têm um lado que geralmente pode ser difícil  e estressante.  Na

gestação,  a  mulher  sofre  mudanças  físicas  e  emocionais,  que  podem deixá-la  triste,

ansiosa,  confusa ou com medo.  Os aspectos emocionais  da gravidez,  do  parto  e  do

puerpério são amplamente reconhecidos, e a maioria dos estudos converge para a ideia

de que esse período é um tempo de grandes transformações psíquicas, de que decorre

importante transição existencial. Contudo, pouca atenção tem sido dada aos fatores que

vêm contribuindo para o sofrimento mental das mulheres face às crescentes demandas

da maternidade,  o que as leva a vivenciar  esse papel  imersas num elevado nível  de

exigência e culpa.”

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:
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Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais, legais,
regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as  proposições  e
elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as
exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º Art. 158; Art. 159, inciso
III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A Constituição Federal em seu art. 196, prevê que a saúde é direito de todos e

dever do Estado: 
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III - VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 08 de março de 2023.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 09 de março de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro de Lima e Irineu Cantador, membros da Comissão de Justiça e

Redação, votaram favoráveis ao Parecer n°72/2023 - CJR referente ao Projeto de Lei nº20/2023. 

Araucária, 09 de março de 2023.
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